
Legismap Roncarati
Seguradoras não têm dever de custear defesa em processo contra Meta

Por Maria Luiza Geara Poletto

O Tribunal Superior de Delaware, nos Estados Unidos, decidiu no último dia 27 que as seguradoras
da Meta não têm o dever de custear sua defesa no processo coletivo de redes sociais. A origem da
discussão é a onda de ações judiciais ajuizadas principalmente na Califórnia, alegando que a
controladora do Facebook e do Instagram deliberadamente projetou suas plataformas para prender
os usuários, especialmente crianças e adolescentes. Foram apresentadas aproximadamente 3.400
ações individuais em nome de crianças alegando vício, depressão e automutilação. Cerca de 1.700
distritos escolares e governos locais buscaram ressarcimento pelos custos relacionados à crise de
saúde mental entre jovens. Além disso, 43 procuradores-gerais estaduais ajuizaram ações.[1]

Leia aqui na íntegra.

Fonte: ConJur, em 08.03.2026
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